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coNSidEraNdo: a extinção da punibilidades por falecimento da autori-
dade policial;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 156/2019-
GaB/cGPc de 30/07/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PriScilla NaiaTTE SaNToS coSTa
coordenadora da capital e região Metropolitana em exercício
Portaria Nº 538/2021-GaB/cGPc/diVersos de 11/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 190/2019-GaB/cGPc de 
22/08/2019, que apurou a conduta do servidor, M.V.a.c., mat. nº 
57193028, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de indícios de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 190/2019-
GaB/cGPc de 22/08/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PriScilla NaiaTTE SaNToS coSTa
coordenadora da capital e região Metropolitana em exercício
Portaria Nº 539/2021-GaB/cGPc/diVersos de 11/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 274/2019-GaB/cGPc de 
17/10/2019, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito envol-
vendo a VTr - 2493 fiat Palio, placa QEN 2254, conforme portaria instau-
radora;
coNSidEraNdo: a inexistência de indícios de negligência por parte dos 
policiais civis;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 274/2019-
GaB/cGPc de 17/10/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PriScilla NaiaTTE SaNToS coSTa
coordenadora da capital e região Metropolitana em exercício
Portaria Nº 540/2021-GaB/cGPc/diVersos de 11/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 275/2019-GaB/cGPc de 
17/10/2019, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito envol-
vendo a VTr 2500 fiat Palio, placa QEN 2294, conforme portaria instau-
radora;
coNSidEraNdo: não ter agido o servidor de forma negligente;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 275/2019-
GaB/cGPc de 17/10/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PriScilla NaiaTTE SaNToS coSTa
coordenadora da capital e região Metropolitana em exercício
Portaria Nº 541/2021-GaB/cGPc/diVersos de 11/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 327/2019-GaB/cGPc de 
16/12/2019, que apurou as condutas, face requisição da Justiça, de que a 
solicitação e reiteração feita a SU da cidade Nova de cópia do depoimento 
gravado em áudio e vídeo da adolescente L.O.D.C.C., a fim de instruir o 
Proc. nº 0800287-91.2019.814.0006, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da prática de transgressão disciplinar na 
conduta apurada;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 327/2021-
GaB/cGPc de 16/12/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PriScilla NaiaTTE SaNToS coSTa
coordenadora da capital e região Metropolitana em exercício
Portaria Nº 542/2021-GaB/cGPc/diVersos de 12/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 12/2021-GaB/cGPc de 
06/01/2021, que apurou as circunstâncias da fuga do preso M.l.T.c., do 
interior da viatura 2483, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de evidências da prática de transgressão 
disciplinar por parte dos servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 12/2021-
GaB/cGPc de 06/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
PriScilla NaiaTTE SaNToS coSTa
coordenadora da capital e região Metropolitana em exercício
Portaria Nº 544/2021-GaB/cGPc/diVersos de 16/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 103/19-GaB/cGPc de 15/05/19, 
que apurou as circunstâncias do óbito de B.f.H.S, conforme portaria ins-

tauradora;
coNSidEraNdo: não vislumbrar excesso intensivo ou extensivo, de or-
dem dolosa ou culposa por parte dos policiais civis;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 103/19-
GaB/cGPc de 15/05/19, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei com-
plementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 545/2021-GaB/cGPc/diVersos de 16/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 315/2019-GaB/cGPc de 
04/12/2019, que apurou as circunstâncias do óbito do nacional r.N.N, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os policiais civis agiram sob a proteção das exclu-
dentes de ilicitude;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 315/2019-
GaB/cGPc de 04/12/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 546/2021-GaB/cGPc/diVersos de 16/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 70/2020-GaB/cGPc de 
03/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 70/2020-
GaB/cGPc de 03/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 547/2021-GaB/cGPc/diVersos de 16/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 236/2020-GaB/cGPc de 
08/07/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face o 
teor do despacho/coiNT/cGPc de 17/06/2020, no qual consta, que poli-
cial civil, teria, em tese, deixado de adotar providências legais a quando da 
comunicação de homicídio culposo, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 236/2020-
GaB/cGPc de 08/07/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 548/2021-GaB/cGPc/diVersos de 16/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 65/2021-GaB/cGPc de 
08/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 65/2021-
GaB/cGPc de 08/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 549/2021-GaB/cGPc/diVersos de 16/11/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 66/2021-GaB/cGPc de 
08/02/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 66/2021-
GaB/cGPc de 08/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ÂNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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